PARECER N.º 1830  , DE 2003, DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 0348, DE 2002.





Na qualidade de Relator Especial designado para analisar o Projeto de lei supra epigrafado, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, reitero o Parecer de fls. 40/41, exarado pelo nobre Deputado Roberto Engler.





a) VANDERLEI MACRIS -Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL


Por meio da Mensagem A – nº 66/2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo encaminhou à apreciação desta Casa o Projeto de lei nº 348, de 2002, que objetiva autorizar a Fazenda do Estado a transmitir a terceiros, mediante alienação onerosa, precedida de certame licitatório, imóvel situado na Capital.


No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para o exame das Comissões de Constituição e Justiça, Serviços e Obras Públicas e Finanças e Orçamento.


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade recebeu parecer favorável.


Na seqüência, foi o projeto encaminhado à Comissão de Serviços e Obras Públicas, que pronunciou-se favoravelmente à proposição. 


Finalmente, tendo sido encaminhado a esta Comissão de Finanças e Orçamento, cabe-nos, na oportunidade, apreciar a matéria quanto aos aspectos financeiros e orçamentários.


Ao analisar a matéria, verificamos tratar-se de alienação onerosa, precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, na forma da lei, de imóvel  na Capital.


De acordo com o Poder Executivo, a área em questão está situada em local atrativo para os mais diversos empreendimentos. 


Ressaltamos que a alienação do bem foi recomendada pelo Conselho do Patrimônio Imobiliário. 

Com a obtenção de recursos financeiros, mediante alienação de patrimônio imobiliário ocioso, com a transparência inerente ao procedimento licitatório, a medida mostra-se altamente vantajosa para o Estado, com plena satisfação do interesse público.


Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 348, de 2002.

a) ROBERTO ENGLER 

